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01 nQ

f ViSttdtrato de Fornecimento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa PENHA MAPAS LTDA, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores e na
forma abaixo:

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo

•	 Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG
903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: Penha Mapas Ltda - ME, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ n. 2 07.133.793/0001-66, corn sede na Rua João de Freitas,h. 2 1155, Municiplo de Penha - SC,
Telefone para contato n. 2 3342-8229, neste ato representado pela senhora Ana Helena Varella
Brandt, CPF n. 006.958.699-30, residente e domiciliado nesta Cidade, CEP n 2 85948-000, acordam e
ajustani o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçöes subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitação rnodatidade DISPENSA DE LICITAçAO N.
005/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,	 observaçOes e
responsabilidades das partes.

Cláusula prirneira - Do Objeto:
Aquisiçio de 40 (quarenta) unidade de Atlas Geofráfico Escolar Personalizado, colorido, plastificado,
o qual sera utilizado como ferramenta auxiliar junto ao complexo Escolar do MunicIpio de Pato
Bragado - PR. Os atlas são cornpostos por mapas, corn divisores do Pals, estados e Municiplo,
caracterizando de forma especifica, o Estado do Paraná e o Municiplo de Pato Bragado.

Parágrafo Unico: A entrega dos atlas deverá ser feita ern urna ánica vez, diretamente na Secretaria
Municipal de •Educação e Cultura, em ate 02 (dois) dias, após a efetiva solicitaçäo, sern custo
adicional de frete.

Cláusula segunda - Dos docurnentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto a DISPENSA DE LlclTAçAo n 2 005/2014, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condicöes ern tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal Educação e
Cultura.
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Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizacão financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 2.370,00 (dois mu, trezentos e setenta
reals). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de Educação e Cultura.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitação, n(lmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de precos, no se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

•	 d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaço
Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaco regular da Em presa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) 0 pagamento pOderá efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancéria e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentãrio
o presente contrato tem vigência de 60 (sessenta) dias, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrào a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
Dotaçöes Orçamentárias:
02.005 - Secretaria de Educaçäo e Cultura
123611150.2.014 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.46.1566 - Material Bibliográfico não imobilizável - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçães avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açâo civil e criminal quecouber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente com o
cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando po ação, omissäo ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçöes contratuais; d) suspenso do direite partipar em
licitaçoes junto a contratante.	 $29'
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Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UN!CO - A CONTRATADA reconhece os direitos c/a CONTRA TANTE, em caso de
rescisdo administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçoes subseqüentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correlo eletrônico ou mediante trnsrnissão de fac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima — CasosOmissos:
Os casos omissosseräo resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir d6vidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E por estarern justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presenca das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 20 de Fevereiro de 2014.

et

ZldoRiegeV'
MUNICIPIO DE PA 	 RAGA 	 ONTRATANTE

PENHA MAPAS LTDA - ME - CONTRATADO
Ana Helena Varella Brandt
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